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E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de Capela do Alto, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Capela do Alto 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.capeladoalto.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/capela_do_alto
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 284/2023
de 30 de junho de 2023.

PÉRICLES  GONÇALVES,  Prefeito  do  Município  de
Capela do Alto, no uso de suas atribuições legais;

Considerando  que  no  período  de  03.07.2023  à
17.07.2023, a servidora Renata Cristina de Morais Vieira,
gozará 15 (quinze) dias de suas férias correspondente ao
período aquisitivo de 01.02.2022 à 31.01.2023;

Considerando que a referida servidora em 23.08.2018
foi designada para exercer a função gratificada de Assessor
de Contratos;

Considerando  a  necessidade  da  designação  de  um
servidor  para  substituí-la  em  suas  funções  durante  o
período de férias.

RESOLVE:
1º  -  Designar  o  servidor  Juliano Flores  de Carvalho,

escriturário,  portador  do  RG  nº  58.241.523-8,  para
responder  interinamente  pela  função  gratificada  de
Assessor de Contratos, em substituição a servidora Renata
Cristina de Morais Vieira, durante o período de 03.07.2023
à 17.07.2023, em virtude de gozo de férias.

2º  -  Pela  designação  para  exercer  interinamente  a
função  gratificada  de  Assessor  de  Contratos  o  servidor
receberá  gratificação  de  30%  sob  seu  salário  base
conforme disposto na Lei Complementar nº 089/2019, com
nova  redação  dada  através  da  Lei  Complementar  nº
090/2019, corresponde ao período.

3º  -  Esta Portaria  entrará em vigor  na data de sua
publicação.

Prefeitura Municipal de Capela do Alto, aos 30 de junho
de 2023.

PÉRICLES GONÇALVES
PREFEITO MUNICIPAL

Registrada neste Departamento de Recursos Humanos,
publicada  no  Diário  Oficial  Eletrônico  do  Município  e  por
afixação  nesta  Prefeitura  Municipal,  data  supra.

ELIZETE CORRÊA CLETO
DIRETORA DEPART. DE RECURSOS HUMANOS

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 286/2023
de 30 de junho de 2023.

“Dispõe  sobre  substituição  de
integrante  de  apoio  técnico  do
Comitê Gestor de Governança de
Dados e Informações (CGGDI)”.

PÉRICLES  GONÇALVES,  Prefeito  do  Município  de
Capela do Alto, no uso de suas atribuições legais;

RESOLVE:
Art.  1º  -  Fica  designada  como  membro  de  apoio

técnico  do  Comitê  Gestor  de  Governança  de  Dados  e
Informações  (CGGDI) ,  como  representante  do
Departamento Jurídico a servidora Drielly Yuri  Kurosawa,
em  substituição  a  servidora  Josileide  Aparecida  Ribeiro,
designada através do item I do § 2º do artigo 2º da Portaria
nº 231 de 01 de junho de 2023.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura Municipal de Capela do Alto, em 30 de junho
de 2023.

PÉRICLES GONÇALVES
PREFEITO MUNICIPAL

Registrada neste Departamento de Recursos Humanos
e publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município, e, por
afixação nesta Prefeitura Municipal, data supra.

ELIZETE CORRÊA CLETO
DIRETORA DEPART. DE RECURSOS HUMANOS

...........................................................................................................
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PRAÇA SÃO FRANCISCO Nº 26 - CENTRO - CEP 18.195-000 - CGC 46.634.077/0001-14 

FONE (15) 3267-8800  

 

 

   

             PORTARIA Nº  285/2023 
                                                            de 30 de Junho de 2023. 

 
     PÉRICLES GONÇALVES, Prefeito do Município de Capela 
do Alto, no uso de suas atribuições legais; 
 

     Considerando a necessidade de contratação de TECNICO 

DE ENFERMAGEM para o (a)  Secretaria Municipal de Saúde; 
 

 

     RESOLVE: 
 

     1º - Admitir para o quadro de pessoal o (a) Senhor (a) 

CHRISTIANE RICARDO MARTINS, portador (a) da CIRG nº 30.720.452-2, CPF nº 294.599.998-

67, CTPS 6903/201, aprovado (a) na 17ª (Décima-sétima) colocação da classificação final do 

Concurso Público 01/2021 para o emprego de TECNICO DE ENFERMAGEM. 
 
     2º - O nomeado no artigo anterior fica enquadrado na 
referência 10A da Tabela de Vencimentos dos Servidores Públicos Municipais. 
 

3º - As despesas decorrentes com a execução da presente 
portaria correrão a conta das dotações consignadas ao (à) Secretaria Municipal de Saúde no 
orçamento vigente do presente exercício, suplementadas se necessário. 
 
     4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  
 
     Prefeitura Municipal de Capela do Alto, aos 30 de Junho de 
2023.  
 
 
 

PÉRICLES GONÇALVES 

PREFEITO MUNICIPAL  

 
 
     Registrada neste Departamento de Recursos Humanos e 
publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município, e, por afixação nesta Prefeitura Municipal, 
data supra. 
 
 
 
 

 
 

ELIZETE CORREA CLETO 

DIRETOR DE DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 
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Concursos Públicos/Processos Seletivos
Concursos Públicos/Processos Seletivos

Edital de Chamamento
Edital de Chamamento

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO EMERGÊNCIAL
PMCA 016/2023

A Prefeitura Municipal de Capela do Alto-SP, TORNA
PUBLICA  a  classificação  provisória  do  EDITAL  DE
CHAMAMENTO  PÚBLICO  EMERGÊNCIAL  PMCA
016/2023  para  contratação  em caráter  emergencial  de
emprego  de  Motorista.  O  Chamamento  se  deu  por
Publicação  em  Jornal  de  circulação  -  Cruzeiro  do
Sul/Sorocaba-SP  -  Diário  Oficial  do  Município  de  Capela  do
Alto/SP  e  Diário  Oficial  do  Estado  de  São  Paulo  em
13.06.2023

CLASSIFICAÇÃO PROVISÓRIA
MOTORISTA

CLASSIFICAÇÃO NOME RG. TEMPO DE ATUAÇÃO NO
EMPREGO (EM DIAS)

1º Luiz Antonio Faustino 23.583.***-7 4720

2º Amaleque Carriel 43.405.***-6 2163

3º José Antonio Vieira 8.266.***.-5 1975

4º Ronaldo Antonio Menck 35.143.***-6 1714

5º Anderson Marcio Tamião 29.223.***-4 1252

6º Rodrigo Tiago da Silva 45.436.***-8 684

7º Alexandre Aparecido
Teixeira

43.405.***-7 496

8º Vanderli Aparecida
Rodrigues

40.704.***-0 0

CANDIDATOS DESCLASSIFICADOS
MOTORISTA

RG Parecer

4.114.*** Não atendeu os requisitos do Edital: não possui habilitação
na categoria D conforme exigido no Edital

Os  candidatos  ao  emprego  temporário  do  presente
Edital  de Chamamento interessados em interpor recurso
quanto  aos  resultados  da  classificação  provisória,  poderão
fazê-lo pessoalmente nos dias 03 e 04.07.2023, junto ao
Setor  de  Protocolo  da  Prefeitura  Municipal,  sito  a  Av.
Professor Castorino de Almeida, nº 205 – Centro- Capela do
Alto/SP (Prédio do Ganha Tempo), no horário das 09:00 hs
às 12:00 hs e das 13h00 hs às 16h00 hs.

Prefeitura Municipal de Capela do Alto, 01 de julho de
2023.

Péricles Gonçalves
Prefeito Municipal
Comissão de análise de documentos
Leonel Fabricio de Oliveira – RG nº 46.188.266-8
Vicente Leandro de Lara – RG nº 24.227.531-Xl
Elizete Corrêa Cleto – RG nº 20.835.782-8

...........................................................................................................
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Oficial do Município de Capela do Alto (SP), Edição nº 1072, ano VI, veiculado em 01 de julho
de 2023.

O documento original foi assinado digitalmente por MUNICIPIO DE CAPELA DO ALTO
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